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                                                                PROJETO DE LEI Nº 017  /2016 

 

 

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO MOROBÁ 

NO MUNICIPIO DE ARACRUZ/ES. 

  

 

 A CAMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO APROVOU E SANCIONO A 

SEGUINTE LEI: 

                                                                                 

 

 

Art. 1º A Rua Brasil denominada através da Lei 2.912, de 15/05/2006, 

localizada no Bairro Morobá, Sede do Município de Aracruz/ES passa a 

denominar-se rua André Vidal de Negreiros.  

 

Art. 2º A Rua Panamá denominada através da Lei 2.912, de 15/05/2006, 

localizada no bairro Morobá, Sede do Município de Aracruz/ES passa a 

denominar - se rua Adelina Neves Simora.  

 

Art.3º Fica revogada a Lei 2.912 de 15/05/2006. 

 

Art.4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  
 
 
 

       Aracruz, 21 março de 2016. 
 
 

 
 
 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA (PAIM) 

VEREADOR – PDT 
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      JUSTIFICATIVA 
 
O Projeto de Lei ora apresentado visa, a alteração da lei nº 2.912, de 15/05/2006, 
onde esta denominada nomes de duas ruas do bairro Morobá, o motivo do pedido 
é que as mesmas não tem CEP, e uma o CEP e de Putiri, causando transtorno aos 
moradores que não podem receber suas correspondências. Além da regularização 
que visa a alteração da lei, quero proporcionar também, uma homenagem às 
famílias de dois antigo e ilustre moradores do Bairro Morobá no Município de 
Aracruz/ES. 
 

O Senhor André Vidal Negreiros Chegou com sua Família para o Município de 
Aracruz, em 23 fevereiro com sua esposa Dona Maria do Livramento e seus três 
filhos todos ainda crianças, Sebastião Aldo, Sebastiana Aldineide e o Alcihélio.  
Trabalhou por muitos anos na Aracruz Florestal, onde lhe foi concedido uma casa 
no bairro Morobá onde residiu até seu ultimo dia de vida. Após sair da Florestal 
trabalhou em vária outra firma vindo se aposentar na plantar. Era uma pessoa 
prestativa e não media esforços para ajudar o próximo e a comunidade. Prestava 
serviço de limpeza na comunidade de saúde do bairro e no campo de futebol, 
sempre de forma voluntaria, infelizmente em decorrência de um câncer de pulmão 
veio a falecer aos 67 anos de idade. Foi um homem correto, teve a sua vida 
pautada no trabalho e na honestidade, foi bom esposo, bom pai e deixou muitos 
amigos. 
 

 A senhora Adelina Neves Simora, primeira moradora do bairro Morobá, veio de 
Colatina com determinação de conseguir se estabilizar com seus filhos no antigo 
cachorro quente, hoje bairro Morobá, onde criou todos seus filhos  e ainda ajudou a 
criar seus netos com muita luta. Mulher bondosa esforçada ajudou muitas pessoas 
no bairro só saiu da sua casa assim que foi diagnosticada que estava com câncer e 
assim foi morar no bairro bela vista com sua filha. 
 

Essa é uma forma de deixar registrado para toda família e comunidade do bairro 
Morobá uma singela homenagem a esse dois guerreiro, generoso que deixou 
saudades em seus familiares e amigos. 

 

Assim sendo conto com a acolhida dos nobres pares para aprovação deste Projeto, 
e que juntos possamos solucionar, homenageando e definindo assim, mais um 
endereço junto aquela comunidade. 

 
 

Aracruz, 21 de março de 2016. 

 
 

 
 

CARLOS ANDRÉ FRANCA DE SOUZA (PAIM) 

VEREADOR – PDT 
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